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ItMO. SR. PRESIDENTE DA
BARROQUINHA/CE.

DISTRIEUIDOIA I{O§PIÍALAR

comrssÃo DE ucrrAÇÃo DA PREFEITuRA nnÜ'rnol

-t P.t.

Pregõo Elelrônico: 2024.1 1 .22.01 PE

A empreso COSTA DtSTRtBUIDORA HOSPIIATAR LTDA, inscrito no CNPJ n" 32.644.23710001-00, lnsc.

Estoduql n" 06.799234-0, com sede à Trovesso Podre Lino Aderoldo,377 (ALTOS), Novo Brosílio,

Senodor Pompeu - CE, CEP: ó3.ó00-000. vem por intermédio de seu representonte legol. Sr.

FRANCTSCO ADRTANO COSTA SOUZA, portodor do Corteiro de ldentidode n" 200809805840,

SSP/CE e CPF sob no 88.l.351.013-ó8, respeitosomente, interpor o presente RECURSO

ADMINISTRAIIVO, com bose nos rozões e fundomentos o seguir.

I . PRETIMINARMENTE

Com fulcro no ort. I ó5 e seguintes do expostos.

At .I troçdo deconentes do oplicoÇõo
desÍo

l-rec contodo do dofo de
õo de:

pre-quolificoçôo de
suo o/feroçõo

OU licitonte;
õo do lícitaÇõo;

quondo determinodo Por ato
troçõo;

il- no prazo de 3 (três/ dios ÚÍets.

relofivamente o oto do quol
uíco.

§ l" QuonÍo oo recurso opresenfodo em virtude do dtsposÍo nos

olíneos "b" e "c" do inciso I do copuf desÍe ortigo, serÔo

observodos os segutnfes dtsposiçÕes:

I - o rnfençÕo de recorrer deverÓ ser monifesfodo
imediotomente, sob peno de preclusdo, e o prozo pora
opresenfoçÕo dos rozões recursois prevrito no inciso I

do capul desfe ortigoseró iniciodo no doto de inlimoçÕo ou de
lovratura do oto de hobílitaçÕo ou inobilitoçdo ou, no hipófese
de odoçôo do inversôo de foses previsto no § Iodo 17 ciesto

Lej, da ota de julgomento;

tl- a oprecioçôo dor-se-ó em fose Única.
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il - DOS FATOS

A Recorrente portic do processo I

de preços poro o
destinodo o q
Borroquinho/CE.

Apos o envio do
no editol, o Recorre

DI§I$EUIDORA Hg§}ITât*N

§ 2' O recurso de que troto o ínciso I do copul
dtigido à outoridode que tiver editodo o ofo o
decisÕo recorrido, que, se nôo reconstderor o ofo ou
no prazo de 3 (frês/ dios úters, encominhoró o recurso corn o suo
motivoçõo à outoridode supenbr, a quol deverÓ proferir suo
decisôo no prozo móximo de 10 (dez) dios Úteis, contodo do
recebimenfo dos ouÍos.

§ 3" O ocolhimento do recurso implicoro invalidoçÕo openos de
ofo insusce fív el d e a prov eito me nto.

§ 4" O prozo poro opresenÍoçôo de contronazÕes seró o rnesmo
do recurso e feró início no doto de Ínfimoçôo pessool ou de
divulgoçdo do interposiçôo do recurso.

§5" oo licitonfe visfo dos elementos
seus inÍeresses.

o seleçôo de registro
e oxigênio medicinol.
úde do MunicÍpio de

hobilítoçÕo exigidos
mento de que:

ln

I ) Nõo oprese nol hobilitodo do oreo contobil
comprovondo os subitem 8.2.3.5 do editol;

2) Os otestodos de copo os seriom incompotíveis com o objeto
licitodo, nos termos do su editol.

Ocorre que o decisôo de d
o seguir.

omento, conforme seró demonstrodo

III- DO DIREIIO
lll.t - Do Reguloridode no Comprovoçõo dos índices Econômicos

A Reconente encominhou todos os documentos necessórios à comprovoçõo dos índices
econômicos exigidos no subitem 8.2.3.5 do editol, conforme demonstrodo nos póginos 39, 40 e
4l do documentoçôo opresentodo.

Coso hojo quolquer dúvido quonto oo conieúdo ou formoto do documento, eventuolcorreçõo
poderio ser solícitodo com bose no princípio do instrumentolidode dos formos e do busco pelo
proposto mois vontojoso. conforme disposto no orl. 12, inciso l, do Lei no I 4.,l 3312021 .

Art. 12. No processo licitatório, o seguinfe:
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I- os documenÍos serÕo produzidos por escrifo, c
de suo reolizoçõo e ossinoÍuro dos responsóvers; ôe

Ademois. o decloroçõo ossinodo por profissionol hobilitodo do óreo contobil foi devidomente
onexodo, otendendo à exigêncio editolício, conforme demonstro imogens de prints oboixo.
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lroan Erpllcaüuar das Dêmoiltrtçõo. Gonlálelr q$tlnuwzz
E ryÇr @ír DETR|BUIDOR IOôPfTAIjRLIDA-CNPJ:32.8a4237iÍ!00Í"00

FRANCISCO

ADRIANO DA
coÍA

01368

Âsínado dc íormr
digltalpor
FRÂNCISCO

DACOíA

r.04
08:/192?{3'0O'

P!9.: I dô,

Fonê Cdltálrl

Fln

lot. I - &lÍlxfo etlrêIo!
À COS!À DISTRIIUISOÀ"À EOSPTAÀIÁÀ LmÀ á !e SeledÂdc Ery!.râ.lâl Llattâd., coÀ !êda . folo ni
cldldê dê SENADOR POI&EU - CE, tsdo c@o objcLo !el!l COlrElClo Dt PRODüIOS tltDlCOS E ãoSPÍ?À,ÁRES,
6 lniclo de ôtlvld.dê. e 0l/02/2019t
tct 2 - rrrrruco Dr, DErrrfct odtíEtr
À! d@onltlaçôas cont'á'bGlr for@ ãl,aboradlr 6 sonsonâncr.a cd 05 Prlâslplos f,EdlGntiLa dê
Contabttldôdc G d.g1! prátlcls !ünadat da lGgtlalaçlo locl.tárL bralllôlra,

roür ! - D|,ütDlIr 
'r&t6rr 

ürllt,

t.1 - DrqElbt.1!ú.rlr
Ea!áo rêgklrrdor o! valoE. prgo! e@ daclEga! dlrqriclonárlr! IEla !alulo!, utarlaj-t d.
âlexarlfüdo c aarvlgol têrsl,rl!.do! até r dÂca do bâlúço,

l.a - Dtel.to. . oürtgLgtaa
Estág deonrlradoq lElor vrtorc! ht!tó!i,Ço!, colprns dÇ eatcliÀlr plr! u8o nlr atlvldrdqs lâboEak,
I»gento d. foh.câdôrqsr 6n.âr9o! rocllla, gbqê*edo o r.qLÉ d. qoq,âtência,

t.t - l{p.Cor ,.daaLt
À êEIr!!!r qltá ng ragiÉ do lirptar naqlonàl a coítabi1lzà o! lncargo! trlbutárlor trlo tagle de
coqr.tanqiâ,

D.@nltrÀdo pêlo culto dc rqulrlÇla, dcduzldo dr drpÉciação àcwtad! calculadâ Flo natodo llDcar,

t,5 - rJqata d. mtr.gao tÉtlDarlrl
À ar{rrata Àunc! cfqtrcu âJultG da avallaÇto prtrlrcnial.

3.â - lõoil . Dl,rLdsáoa DLttlbordô.
À aqr4!r, ro flnâl dô arêrclclo, frú dlstltbutçlo da luçro! à dlrtrtbut I»râ talcrvl!. lfÊstç
êxcrclclo ê].a faz t0.085,68 a.rtü dtstrlbulu pô!, dlvldcndo, o valot dc 25.000,00,

tot. a - lcd§ry I tr[*tlEloa
À arp!ãa. contr c@ § palsivo, .GhcLoudo I eq)réltler ! flncncÍucnLo!, no valo! d. R§ 0,00, JuDto
a 1nltitutÇõaa flnlnÉ1ra! mcionalr,
roê. t - lrDcarrtrtDroal t o.Ittr&trr
tuo há psrslvo @nt.IDg'Gntê Eglstràdo cotabllenta. tândo an vllta quê or rdalnlrtladorc! da

ãrpraaa,alcudtdo! ú oplnlao dê !au! conrultoE! G rdvogrdo!, nlo tponte corttngútrcltr da qualquê!
naturela.
Iot a-ClDMl.a(Etll.
O caplral roclâI á dê R§ 200,000,00 (duzàrto! ell reàts), Já totâl@ntc lntcgrallt.do,
âpratântândo r sêgllnte coúpoaiÇlo!
FRilrCrSCO âDRIAI|O DÀ COSIÀ SOUZà - l00t

totr 7 - rtcrÍEra 
"lra 

llt llltÍE ro

À Eúplatr nlo po!!ul. Proprlcdüdat I»!â lnvêrll@oto.

lot t-lúüloltBtlgufía
O Soclo À&1n16tràdo! dàcLtr8 a lndl"ltânc.Lâ dc fatoa ocorlldos süblaquqnlamnE. à datâ dâ

êncclr@nto do Grêrclclo qur vrnh§ I tcr afê.lto rclcvantc lobrc ! lliüçlo t»t!1eonill ou fimcalia
da Gqrrcrâ 9u qu! IDs!§ plwoe! aírLto! robr !Çur rasultadg! futuro!'

Mã!úd|l*nü

c$(hffiffil's
tuirEel&arÊE
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Notar Erpllcaünas dar ÍbÍnonltnçô€ Conlábclr 0m 3't/1z2ÍfUl
Espc4-_ CGTA DISTRIBUIDORA HoSPÍTÀIB LTDA - CNPJI 32.0t 4ãl7t 00t{0

q.,

.9

i..
.i(_

PsC.: 1 dr 1

FoÍta8Cffút l

rorr 1 - 6Íllrlto oDltlctoú
À COSIÀ DIS?RIBUIDORÀ âOSPITÀIÀR LmÂ é @ §oclêdade Eq)rêrarlal tt&ttâdr, co Êêdê ê folo nâ

cld.d. da SEltÀDOn POÀ$)EU - CE, t.ndô cffi ob1.Lo loêlal COI,iERCIO DE PRODOIOS IIEDICOS Z BOSPI?ÀIÀÂBS,

con lníclo de âtlvl'dadct ca Ot/A2l20L9l

rorr 2 - rDrgrrçrô Dü raür.reô! aaríaü
Àr duonctrâÇõas contábals lorm alâboradas o congonância cdr or Prlnclploc fundarcntêls dG

Contablltctâdê ê deGir pEátlcâc ffiadrs dâ ]êgirlrçâo lociêtária brarllctti
rorr ! - frDcr}rrt rríltcrr cmÍcrr
,,1 - Df.apafDral.Lrlr
Eltlo rGglstÉdo! os vâlorês pâgo! cm dêrl»sàe dllcrlclonárhr
al@xârlfsdo ê scrvlÇos tcrcalrlzados âté â dâta do balançoi

p*r r.Iarlot, Dtt.rlâla da

3.2 - Drnttil . âüll{rft .
Eriào dêeonatlrdoô pê1os vrl,o!â, htstór1cor, colpraa dê óata!141t pârâ uso ôâr aclYldrdêa llbolalB,
I[grhanCô dê fôln!êàdorês, êncârgô, roêIâlà, obsêryrndo o !êglm da êo@atâtctai

3.! - r+lortoa tadalata
À.ErGra êatá no rGglfrô do rlr{)lcr nrcloül G côntrbiuzâ Õ! êncürgo! cltbutárloâ palo rêEhê d.
Eüpltênciâ,
t.a - trobll,Ir.&
D€mnstrado pGto cuato do âqu1!tçIo, doduzldo di dêprêcleçáo âcütrledâ câlculade Dô1o tútodo 11noa!.

3,5 - rJu.!. ô. .?ditíto PÜtrf!úral
À er{>re!a nu.cÀ êfalsou !Jurla dc âvrllaÇ.ão P.trlmBiâ1'
3.e - t[sloa . Dt?ada.ôa Dt'.tdll|lúat
À a!9rêaÀ. âo ftnà1 do êrGrcÍcio, f,.z d.lstrlbulçáó dc lucroü ê dtstrtbül ptrÉ rêlarvât. Nêat.
cxcrcLelo elr lcz 59.395,95 arclo dirtrlbulu Pit, divLdGndor o vrlor do 50.000,001

3tr I - Edt"ry t trlrrctlEfloa
À cúprêsa côntâ côü ln I[ôàlvo, ralacionàdo à cnpréltlnos c flnôtrôlânêntos, no vâ1o! dê R§ 0100. Junto
r lnrtliuLg6G! flnÀncGlrâr nacloanl.,
rot ! - lllDorarrú;tDr!!! r Cor!f,Aàttr!
ttao hÁ tr»rrivo contiDgcntê rêgilt!âdo cotabilrcntê, tcndo êü wistâ qG o! ê&lnlôtErdorct da

ãprasa,êgcudrdos Ço oplnltro da aaut conrultalaa ê advogrdoa, não rpontaD çorllngonclâr dc qualgucr
nàturGra.

eü.a-crprãúr€Irú
O capltal rocial é dr nt 2OO.0OO,OO (dut.nto! Eil !.ài!), já ioBâlEntê 1ntêgra1l'z.do'
rprêlcnlando â !êguintê cottEollção:
FRÀltcrsco ÀDnrÀllo DÀ co§?t soozÀ - 100t

rot ? - Dr0"rllol* ?§r lÍrlütrÍElt
À Eepr.ta não poacul Ercprlcdrdcc I»rà Ínvcrtlrcnto.
iot 8-wmoaürlttq§E*llt
o socio Àdninistrador declâra a inêrlstêncla de fâlor oerrldos rubtcquentêrcntê à dÀta dc

cnccrramnto do exêrclclo quê wnhe ü ter efalto rclcvtntc sobta a cltu!çlo PâtrlmnLrl ou flnâncalrâ
da upreaà ou qus l»5tm Provocar afoltot robre !êus rolultrdo! futuro!,

FRANCISCO

ADRIANO DA
COSTA

SOUZA:881
1368

Assinado de forma
d§ltalpoí FRANCISCO

DACOSTA
01368

11.04
08:49:53 {3'00'
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DLPA 2021112t1líü22
Eígt ü C6rA D§TRtst lOOfiÂ HO§PÍTALAR LÍUA - CNPJ: §2.O92tr /0@1-00
NIRE: 8ãffií07Í' D.tr: 0t{2/2019
Prdo(b: 0í^!1P022 r 81fi2rru
Endaícço: TR VE§§A PÂOflE Llt€ ÀDERALOO, Cqf,Coínanto: ALTO§, N.r: 377, Baiyo: NOVA AR^8I-IÀ CiSo: §aísloí Pomfq E tsab; CE, CEP:
csaaAQ.IC4slq,tqQlq? lq

Ílâmorutragão dos L"ucros ou Preluízos Acumulador - DLPA

PT.:íô1
FdrúColíálil

§aldo em 31 de dazembío de 2021

LucrdPrejuízo LQuido do Er€í§ldo

PÍopo&a & Adniniatrçâo de Deetlrqão do Lucro

Divirsndoe Ohülbuído6

Saldo em 3I de dszembro bNA

0,m

40.085,68

(25.000,00)

(25.0m,m)

15.085,68

[!(J

FRAttrtSCO
ADRIÂÀIODA
cosrA

óE

Arr&ldo d! hma
digft.l F FiÀ|'C|SCO

DA CO TA

{3W

Franci>o A&iârE da Cosb So(Ea
§cioÂünir*úadoÍ
GPF 80Í35í.013€8

§enador Pompeu-CE,3í de Dszembro &2O2,

JcáVak*rMoL&re
CoaldoÍ

cf,c 0ãt809

Flfr
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lll.ll - Do Reguloridode no Comprovoçcio do Copocidode Técnico .ít'tttàr*, 
.çe

A Reconente opresentou diversos otestodos relocionodos o produtos hospitolores. que
comprovom, de formo inequívoco, suo expertise no otendimento às demondos desse
segmento, incluindo produtos de olto complexidode técnico.

Aindo que os otestodos opresentodos nôo foçom mençõo específico o cilindros hospitolores, o
conjunto probotório evidencio o copocidode iécnico do Recorrente de otender oo objeto
licitodo, nõo hovendo justificotivo poro suo desclossificoçõo.

Vejomos o porecer Jurisprudenciol do Tribunol de Contos do Uniõo (TCU), em reloçõo oo coso
concreto:

A jurisprudêncio consolidodo do TCU reforço que o exigêncio de comprovoçÕo de copocidode
técnico deve estor vinculodo oo
ou desorrozoodos. Nesse sentido:

sem estobelecer restriçÕes excessivos

Õo de capocídode Íécnr'co deve
pora gorantir o execuçôo do

exigêncios que restrinjom

"A
ser

in
(Acórdõo

be ntes otestodos que
, bostondo que

executor otividodes

Assim, o desclossificoçõo do ndodo exclusivomente no ousêncio de
otestodos especÍficos de ci desproporcionol e contrório oos
entendimentos consolidodos do

v Além disso, forom onexodos notos optidõo técnico do empreso, emitidos
por terceiros com o mesmo nte volido e demonstro o experiêncio
no execuçõo de serviços similores oo

O subitem 8.2.4 exige que o copocidode técnico sejo comprovodo medionte otestodo que
evidencie fornecimento "iguol oo que estó sendo licitodo". A documentoçÕo opresentodo
otende o esse requÍsito, sendo injustificodo o olegoçõo de incompotibilidode.

lll.lll - Do Princípio do Compelitividode e do Vinculoçõo oo Edilol

A desclossificoçÕo do Recorrente fere os princípios do competitividode, do julgomento objetivo
e do busco pelo proposto mois vontojoso poro o Administroçõo, previsios no ort.5o, íncisos lV,
XXle XXXlll. do Lei no 

,l4.,l3312021.

Cobe destocor que o Coslo Distribuidoro foi declorodo vencedoro com umo proposto que
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fundomento implico o exclusôo indevido de umo proposto vontojoso, prejudicdrrdo
público. '"''.

P.L
tn'o

.!

IV. DO PEDIDO

Dionte do exposto, requer-se:

o) O recebimento e provimento do presente recurso odministrotivo;

b) Reformo do decisôo que desclossificou o Recorrente, com o consequente hobilitoçÕo e
monutençõo do odjudicoçôo do Lote 02, itens 05, 06, 07 e 08, ô Costo Distribuidoro,
considerondo o comprovoçôo de suo copocidode técnico por meio dos otestodos
opresentodos.

NESIES IERMOS,
PEDE E ESPERA DEFERIAAENIO.

Senod de dezembro de 2024

t!
(-)

drfu-*.Gfr
cosl BUIDO

Trovesso Podre Lino Aderold o,
i-00

), Novo , Senodor Pompeu/CE, CEP: ó3.ó00-000.
J

FRANCI

ADRIANO DA
SOUZA:88135101

de forma
por FRANCISCO

DA COSTA

1 351 01 368
12.19

13:06:47 -03'00'
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